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Nome Wlademir Paes de Lira 

Tribunal de origem TJAL - Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas  

Data de posse 23/09/1992 

Vaga a que deseja 
concorrer 

Membro do CNMP – Juiz (Art. 130-A, caput, IV, da CF)  

 
 
Atuação Profissional Atual: 

Juiz Titular da 26ª Vara Cível/Família da Comarca de Maceió 
 
Demais Atuações Profissionais: 

Professor de Direito Civil da Universidade Federal de Alagoas e Professor da Escola 
Superior da Magistratura de Alagoas 
 
Formação Acadêmica:  

Mestre em Direito Pela Universidade Federal de Alagoas e Doutorando pela Universidade 
de Coimbra-Portugal - Especialista em Direito Tributário pela Faculdade de Direito de 
Maceió e em Direito Processual Civil pela Universidade Federal de Alagoas. 
 
Formação Complementar: 

-Curso de Aperfeiçoamento sobre decisões judiciais e suas Consequências econômicas e sociais 
(Carga horária: 20h). Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -Curso de 
Aperfeiçoamento para Magistrados em Direito Eletrônico. (Carga horária: 20h). Escola Superior da 
Magistratura do Estado de Alagoas. -Curso para Aperfeiçoamento de Magistrado. (Carga horária: 
40h).  
Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -Aperfeiçoamento para fins de 
Vitaliciamento e Promoção dos Magistrados (Carga horária: 40h). Escola Superior da Magistratura 
do Estado de Alagoas. -Capacitação e Treinamento para prevenção e combate à lavagem de 
dinheiro (Carga horária: 12h).Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -A Reforma 
do CPC em Debate. (Carga horária: 20h). Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -
Capacitação de Multiplicadores de Conciliação. (Carga horária: 16h). Conselho Nacional de Justiça. 
-Núcleo de Debates da Magistratura. (carga horária 20 horas) Escola Superior da Magistratura do 
Estado de Alagoas. -Núcleo de Debates da Magistratura. (carga horária 20 horas) Escola Superior 
da Magistratura do Estado de Alagoas. -Núcleo de Debates da Magistratura. (carga horária 20 
horas) Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -Processo Civil: A reforma do CPC 
em debate. (Carga horária: 20h). Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -I Curso 
anual de Aperfeiçoamento de Magistrado. (Carga horária: 44h). Escola Superior da Magistratura do 
Estado de Alagoas. -Curso de Metodologia da Pesquisa Jurídica. (Carga horária: 12h). Universidade 
Federal de Alagoas, UFAL. -As Inovações ao Código de Processo Civil. (Carga horária: 12h).  
Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -Linguagem Forense. (Carga horária: 18h).  
Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -Curso de Atualização de Magistrado - 
Hermenêutica. (Carga horária: 30h).  
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Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -Curso de Treinamento para Magistrado- 
juízes substitutos (Carga horária: 34h).  
Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -Curso de Formação de Magistrados - CFM. 
(Carga horária: 70h).  
Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -Curso de Formação de Magistrados - CFM. 
(Carga horária: 70h).  
Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas. -Direito Fiscal. (carga horária 20 horas) 
IOB -O Consumidor e seus Direitos. (Carga horária: 20h). Universidade Federal de Alagoas, UFAL 
-Curso de Atualização em Direito do Trabalho. (carga horária 20 horas) Instituto Pernambucano de 
Direito do Trabalho.   
 
Publicações: 
-O Princípio da proteção do Hipossuficiente no Sistema processual Civil Brasileiro. Letras Jurídicas 
- Associação Alagoana de Magistrados, v. 1, p. 12-19, 2011. 
-Direito da Criança e do Adolescente à Convivência Familiar e uma Perspectiva de Efetividade no 
Direito Brasileiro. Revista Brasileira de Direito das Famílias e Sucessões, v. 1, p. 523-555, 2010. 
-A Reforma do CPC Brasileiro Através da Lei 11.280/06 e a Inauguração do Princípio da Proteção 
do hipossuficiente, no Reconhecimento ex officio da Incompetência Relativa, como Derivação do 
devido Processo Legal Substancial. Direitos e Deveres, v. 7, p. 336-376, 2008. 
-A Análise da Natureza Jurídica da União Homossexual em um Caso Concreto, Através de 
Provimento Judicial. Revista do Ministério Público (Alagoas), v. 14, p. 119-145, 2005. 
-Igreja Católica X União homossexual: discriminação travestida de fundamento moral. A voz do 
magistrado, p. 4 - 4, 01 set. 2003. 
-União Homossexual. A voz do magistrado, p. 4 - 5, 14 ago. 2003. 
-Culpa perde relevância para fim de casamento. Culpa perde relevância para fim de casamento, A 
voz do magistrado p. 6 - 7, 01 mar. 2003. 
-A manutenção da regra geral de inclusão dos alimentos entre os cônjuges - tradição ou retrocesso. 
A voz do magistrado, p. 05 - 05, 01 dez. 2002. 
 
 
Outras Informações: 

Clique aqui para digitar texto. 
 


